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P O R T A R I A  N9 1.177, D E  15 DE  S E T E M B R O  DE 1988

O P R E S I D E N T E  DA F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  DO  Í NDIO - FUNAI , lio USO d :i 1-1 

a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o nfere o A r t i g o  1, item VII da Lei N 5.371+ de 05 

de d e z e m b r o  de 1.967 e Art i g o  7 do  Esta t u t o  d e s t a  FUNDACAO, ô c i 'j v j ü o  

pel o  D e c r e t o  N 92.470. de 10 de março da 1.90G; . . ..

C O N S I D E R A N D O  que c o mpete h FUNAI. ria q u a l i d a d e  de O rgáo Kede- 

ral de A s s i s t ê n c i a  às s o c i e d a d e s  indígenas, a s s egurar a posse p e r m a n e n 
te das terras por elas habitadas, c o n f o r a e  d i s p õ e m  os A r t i g o s  23 e 25 
da Lei 6.001, de 19 de d e z e m b r o  de 1.973, c o m b i n a d o  com o Artigo 1, 

item I. alínea "b" da Lei N S . 371, de  05 de d e z e m b r o  de 1.967 <? coin o 

A r t i g o  1, item II, alín e a  "b" do E s t a t u t o  da fundação;

C O N S I D E R A N D O  que aoES Índios ó rec o n h e c i d o  o d i r e i t o  de u s u f r u 
to e x c l u s i v o  das r m u e z a u  n a t u r a i s  e de todas ao u t l l l d a d e c  e x 1 ntentes 
nas terras por i-lfo liabi t a d a s , no» p r e c i s o s  termon do A r t i g o  lOij da 

C o n s t i t u i n d o  Federal;

C O N S I D E R A N D O  que é âevef dá FUNAI promover a dert^sj do 

i n t eresse dos indioenas, p r e v e n i n d o  c o n f l i t o s  com a sociedade 

envolvente:

C O N S I D E R A N D O  a e x i s t ê n c i a  de gru p o e  indígenas h a b i t a n t e s  degta 

área que nâo p o s s u e m  3u a s  terras d e m a r cadas, sendo estas c o n s t a n t e m e n t e  

invadidas;

C O N S I O E R A N D O  a n e c e s s i d a d e  da tomada de me d i d a n  do ur gi-nc ia na 

área, que oatatitaro oa d i r e i t o s  don grupos Indígenas que nela habitam;

C O N S I D E R A N D O  ainda, o c o n t i d o  no Pioceaao F U N A I / B S B / 1 . 6 7 0 / 8 8 i

RESOLVE;

I - I N T E R D I T A R  para eíe i t o  de segurança, gara n t i a  da vida e üo 

bem estar dos índios ApurinA. v i s a n d o  a d e q u a r  as p r o v i dências, determi 

n a d a s  no D e c r e t o  94.945, de 23 de s e t e m b r o  de 1,987 , a -area de teria 
local i z a d a  tio M u n i c í p i o  de Lábrea. F-stado do Amazonas, com uma s u p e r 
fície a p r o x i m a d a  de 90.000 lia (noventa mi 1- hectares) , ássj m dei imi tada :

N 0 R T K  ! P a r t i n d o  do IPõhto 01 d« c o o r d e n a d a s  geegr af i \ .1 := ai-ic- 

K i m a d a n  . 0Ü 37 '•15" S e 65 22 '40" Wgr, , - segue, por uma linha leta con 

az i mu te e d i s t a n c i a  a p r o x i m a d o a . d e  <i<j 5 5 ' O O ’Í. e ' 31 . 0 0 0 , 0 0  nu1-tios, ate 

o P onto ' 02 di" coordenadaci geograi! 11'ii'íi a p r o x i m a d a s  00 J l ' 10" ;; « 0'

07 ' 05" Wgr,, tii tuado na coní lufcuclrt 0o um lgarape aiui deuomi iiav 'ol cem i> 

U l 0  (.'i 1 1 qti 1 qu i .

LESTE : Do tiunto antou diancrito, uugUM pwlu n 1 0  t u  imui.jui a 

montante. attí o Ponto 03 do c o o r d e n a d a s  gmouiaf ifiis ,ipi ox 1 maOas 08 
43'4r>" S e 05 02'30" Wçr . , s i tuado 11a c o n f l u ê n c i a  com um ígaiapo sem 

denomijiiK^u. ; . ■ ,

SUL : Du ponto anttfH du&crlto, Segue p»lv ig.iiape sem

ilciiom knaçAo, ,1 montante, attí sua cbiiecsi r a , no Ponto 04 U« eo-n a.i Ias
geogi af lcaíi aproximadas 00 4 9 r10" S e <55 06'40" Wgr.; dai , svegne w>r 

uma linha reta com ar.imute e distância aproximados de . '0 ' ) 10'00" e
7.700,00 metros. ate o Ponto 05 de coordenadas geogi aí 4 i.i.y :,t-i oKiina-las

08 52'50" S e C. T» Ofl'45" Wgr., si t u a d o  11a m a r g e m  d i r e i l a  do Itie Coti; 
dai, segue pelo cit a d o  rio, a jusante, m a r g e m  direita, até >.> Ponto 06 

de c o o r d e n a d a s  g e o g r i f i c a s . a p r o x i m a d a s  00 4 3 ’20" ü e 65 2 2 ' 1 5 ” Wgr., 

s i tuado na foz de um njarape sem d e nomlna^io.

OE S T E  : Du p onto antes dmicrito. sieoue pelu cita d n  l j,i 1 ,n  . .5 

m o n t a n t e . nt<5 o P onto 07 de c o o r d e n a d a s  gnogi af ic.is ,ipi-..x uuadas 00 

4 0 'lü" S e 65 22'40" Wgr.; dal\ segue por Uma linha reta tom aismutc e 

d i s t â n c i a  a p r o x i m a d o s  de 359 4 0 ‘00" e 4 . 0 0 0 , 0 0  metros, at.; o Ponto 

01, inicial dá p r e s e n t e  d e s c r i ç S o  perimt!ti-ica'.

I I  ~ DETEHMINAU quo p a r a  c i í fe i to  do C í f n t r o l e  ,'idm m  1 < 1 a t i vu , .1
f l r ca  em r e f e i  (uic i a  d r i i o u i U i a r - a e - í  AflEA INDI0 ENA CISUOUIüUI,  nuhoi  d l n a da  
á Adui l t i i n t i  aç, ' io H e r i l un a l  de L d b r c a  -  5 a S up e i  i n tc -ndénc  1 a E . i e t u t  i v j  
R e g i o n a l /  5 a UUKH. ■'

■■ I ... I : 'v ■> f. >' > ■

III - V E T A R  o ingresso de não índios, nü área ora iuti>i,!i!..id,i, 
Bem e x p r e s s a  atitor 1 z av^o da FUNAI,

(0£. w/n'.', de  23-09-88) , . ■: R O M E R O  J U C A  FlI.liO
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